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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0010503-72.2020.5.15.0055

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 19/03/2020 
Valor da causa: R$ 25.427,62 

 
Partes:

AUTOR: JOYCE KELLY SILVA TENEU 
ADVOGADO: JESUS DE OLIVEIRA FILHO 
RÉU: KEVERIN CAMILA DE FREITAS & CIA. LTDA.
                                            
ADVOGADO: RAFAEL CORREA VIDEIRA 
RÉU: KEVERIN CAMILA DE FREITAS 
RÉU: ANA LAURA DE FREITAS 
PERITO: CARLOS EDUARDO FEIJO                                         
TERCEIRO INTERESSADO: LUCIANO GRIZZO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



2ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ-SP
R. Rolando D´Amico, 121, - CEP 17210-115 - JAU - Telefone 36224433

AUTO DE PENHORA E AVALIA  ÇÃ  O   

PROCESSO Nº 0010503-72.2020.5.15.0055

Aos  05  dias  do  mês  de  outubro  do  ano  de  2023  eu,  OFICIAL  DE  JUSTIÇA
AVALIADOR  FEDERAL,  abaixo  assinado  e  identi.cado,  em  cumprimento  ao
mandado  passado  a  favor  de  JOYCE  KELLY  SILVA  TENEU,  contende  com
KEVERIN  CAMILA  DE  FREITAS  &  CIA  LTDA  E  OUTROS  para  pagamento  da
importância  de  descrita  no  processo  acima,  depois  de  preenchidas  as
formalidades legais, procedi à PENHORA e AVALIAÇÃO do seguinte bem:

Um prédio residencial de tijolos e coberto de telhas, contendo dois dormitórios,
uma sala,  uma cozinha e um banheiro  totalizando uma área construída de
35,49 m² o qual recebeu o número 150 da rua Ruy Antonio Terrabuio, edi.cado
sobre um terreno com 200,00 m² registrado na matrícula de nº 9438 do CRI de
Dois Córregos. Avaliado em R$110.000,00 (cento e dez mil reais). Tudo para
garantia da dívida descrita no mandado. Nada mais”.

Fica a executada KEVERIN CAMILA DE FREITAS, nomeada depositária natural do
referido bem. Para constar lavrei o presente.

Reginaldo Colaute Martin
O.cial de Justiça Avaliador
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